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■'«ÚMERO:

001/2023- : Munícípal
^ SEMA6A ■<.SAS^Ea^r'! F. TC

.CREDOR ü^dSYElír DE SOUSA 0 íL SfLVA

K’.;;’. \‘.cn;'.ii'. ' Bsi. '
> P/ /I ●C.M'5 .ni .6!2.525/OüOi-4i;u-j /



V f #
'. s}hk z(

lamjíCjpj

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITiCUPU

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 19 de dezembro de 2022; procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo 1912001/2022-SEMAGA, dispensa de

licitação, que tem por objeto a locação de imóvel para atender as

necessidades do Município de Buriticupu-MA. Com este fim e

para constar, eu, Midian da Silva Moraes lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

Buriticupu “ MA, 19 de dezembro de 2022.

p. , , r, - Moraes
Chefe da Divisâo de Arquivo,

Conservação de Docomenios e Protocolo
 Portaria nV145/202i-SEMAPiAK,

Midian da SÜva Moraes

Chefe da Divisão de Arquivo,

Conservação de
Documentos e Protocolo

Rua Avoniclíi Castelo Branco. 1099. Centro. Bui iticupii-MA. (.'l'P n" 65..'^93-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUKITÍCüPU

SOLICITAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS

1. UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

2. PROC ADM N“ 1912001/2022-SEMAGA

3. Solicitamos abaixo: () Compra de Material / (X) Contratação de Serviços

6. QUANTIDADE DE
MESES5. ESPECIFICAÇÃO4. ITEM

Locação de imóvel para fins não residenciais, para abrigar as

instalações e funcionamento da Secretaria Municipal de

Agricultura, Pesca, Agropecuária e Abastecimento, SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, AGROPECUÁRIA E

ABASTECIMENTO, MEDIANTE PRÉViA DE AVALIAÇÃO TÉCNICA

EM ANEXO.

01
12(doze) meses

7. JUSTIFICATIVA:

O imóvel localizado na Av. Assembléia de Deus, S/N, Centro, Buriticupu/MA, CEP; 65393-000, atende as

finalidades precípuas da Administração, pois o imóvel possui as características capaz de satisfazer o

interesse público, devido a sua localização g o fácil acesso aos moradores daquele povoado, e seu preço

é compatível com os valores de mercado.

8. UNIDADE/SETOR REQUISITASTE

(

j em, 19 de dezembro de 2022.
/

Ida Lima

T^al de Agricultura, Pesca, Agropecuária e Abastecimento

Má/cos
Secretário

Marcos Almeida Lima

Pesca. Pecuária e Abastecimento
Portaria 006/2021

Rua ,-\venida Ca.sielo Branco. 1099, (.'catro. Buri!icapu-V!A. CLl’ n" (>5.393-000 - C'N!’J; 01.612.525/0001-40
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É5TAD0 DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2 1912001/2022-SEMAGA

DISPENSA DE LICITAÇAO

AO (À) Sra. (a) Daisyeliy de Sousa da Silva

CPF; 618.863.083-57

ENDEREÇO: Av. Assembléia de Deus, S/N, Centro, Buriticupu/MA, CEP; 65393-000

Prezados Senhores,

Objetivando a locação de imóvel para fins não residenciais, situado na Av. Assembléia de Deus,

S/N, Centro, Buriticupu/MA, CEP; 65393-000, de propriedade/posse  do sujeito em epígrafe,

apresenta as condições físicas e de localização ideal às necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL

DE AGRICULTURA, PESCA, AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO, para funcionamento e

instalação da Locação de imóvel para fins não residenciais, para abrigar as instalações e

funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca, Agropecuária e Abastecimento,

sendo assim, solicitamos, se for de interesse deste, documentação abaixo para verificação das

condições de habilitação e possível contratação:

a) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto;

b) Comprovante de residência;

c) CPF;

d) Comprovante Bancário;

E) Memorial descritivo/ Planta baixa

F) Declaração de Posse/ Registro imóvel/ Contrato compra e venda

Buriticupu/MA, 21 de deZ' bro 05-

M^coiAbtTeida Lima

éria e AbastecimentoSecretário Municipal

SecfetãriQ Municipal de 
Rua AvonidaCastelo Branco. 1099. C.cn!P6SGarifecuTfÍô"S.A|a5^^ Ot.6!2.525/0001-40

Portaria 006/2021
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CONTRATO DÊ VENDH\\ã >1 >7

ANTONIO CESAR GO^ES OLfVEíRÂ.. brasileiro, casado em regime de
comunhão parcial de bens, Técnico em Contabilidade, inscrito no CPF (MF) n°
635.552.803-25, carteira de identidade RG n° 0000959506985 SESP-MA,

residente e domiciliado a Rua 14, n® 31- Quadra 21 Eco Buriti 2, CEP: 65.393-

000 - Buriticupu - MA. DECLARC PARA. TODOS OS FINS DE DIREITO E A
QUEM POSSA INTERRESSAR QUE NESTA DATA ESTOU VENDENDO COMO
DE FATO vendí, para a Sr^. DAfSYELLY DE SOUSA DA SILVA, brasileira,
solteira, autônoma, residente s domiciliado Rua do Comercio, n®. 431 - Centro -

CEP; 65.393-000 - Buriticupu~MA, portadora da Carteira de Identidade RG:
056527302015-9 SESP-MA e CPF: 618,863.083-67. Cito a venda de 01 (uma)
IMÓVEL - matrícula n° 00.418/2011: // vro 02j ficha 01 - com área de 600m^ -
Localizada na Rua do Comercio, 431 - Centro - CEP: 65.393-000 -

Buriticupu-MA. com os seguintes limites e definições:

FRENTE: 20m - límita-se com a Rua do Comercio
LADO DIREITO: 30m - iimiía-se com a Sr® Dalva Coelho
LADO ESQUERDO: 30m - ilmita-se com a Sr® Sunamita de Sousa Silva
FUNDO: 20m - limita-se com a Sr^ Dona Maria

O valor da venda efetuada foi de R$ 11^0.000,00 (cento e vinte mi! reais) o pagamento
foi efetuado avista em moeda corrente deste pais.

1°) O vendedor declaro ser legitimo dono e possuidor do objeto e garantem a
transferência do mesmo sem nenhum ônus, fazendo vaier a presente a qualquer tempo tanto
pela compradora como pelos seus herdeiros, dando  o valor a venda ora efetuada. Que
corresponde em juízo e fora deíe peia venda e elegem o fórum de Buriticupu (MA),
desprezando qualquer outro por mais privilegiado que seja para resoiver qualquer divergência
que possa vir a existir.

E para maior clareza firmo a presente declaração que será assinada por mim
vendedora e pela compradora e por duas testemunhas idôneas sabedoras e comprovadoras
de tudo, afim de que a mesma produza os devidos efeitos legais em jurídicos casos seja
necessário deles fazer uso.

Buriticupu-MA, 02 de dezembro de 2022.
      ● Assinado de forrna digital por

ANTONIO CESAR GOMES, antoniocesargomes
OLIVEIRA:63555280325-' >uveira:63555280325

Oaoós: 2023.01.02 16:22:56-03'00'

ANTONIO CESAR GOMES OLIVEIRA
CPF (MF) 635.552.803-25 / RG n*’ 0000959506985 SESP-MA

Docum.}nK3 assinado digiaimentc

DAISYELLV DE SOCiSA DA SILVA

Data: -J4I01/2023 1~-MS3<000

Verffique em ftn:ps://vefificador.iti.br

DAISYELLY DE SOUSA DA SILVA
RG: 056527302015-S SESP-MÂ / CPF: 618.863.083-57

Testemunhas
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Livro CG3 1“ Traslado Folhas 150F/Í50V

SSC:^ITUR.A PÚBLICA DE COMPRA E VENDA

que faz: MARIA DA CONCEIÇÃO
OLIVEIRA à ANTONIO CESAR GOMES
OLIVEIRA, como abaixo se declara:

TERivíO: 0297/2011
SELO EXTRAJUDICIAL NL 14.306.884

SAIBAM,
insirumento de Escritura Pública de Compra e Venda, bastante vi
do mês de dezembro do
MA, em Cartório,

quantos este público
virem cue, aos auinze dias

ano de dois mil e onze (15/12/2011), nesta cidade de Buriticupn.
situado à Rua São Raimundo. n“ 187, Centro, CEP 65393-COo'

® contratadas de um lado como OUTORG4N
MARIA D.A CONCEiCÃO Oí.lVFTR. brasileira. naturaVdeT

soU„ira, , portadoia ao RG n° 602699/SSP/MA, e do CPF/MF 251.399.673-91 residente e
domicihada na Povoado Viia Iropical, Zona Rural, Bom Jesus das Selvas - MA
lepiesentada pela bastante procuradora Sunamita dc Sousa e Silva, brasileira, naturai dé

portadora do RG ir» 630.887 SSSP-iMA, e do
^.F/Mr 4/8.9-(2..ac-;o, residente e domiciliada na Av. Assenbleia de Deus
Centro, Bunticupu - MA, por procuração Lavrada
Ma, no Livro n° 3

M

n°438,
no Cartório do 02° Oncio de Buriticupu,

/, rolhas 65, datado aos 27 de outubro de 2008 . E do outro lado
COMPRADOR:

como
CESAR GOMES OLIVEIRA .OUTORGADO

brasileiro, natural de Amarante do Maranhão - MA, casado, autonomo, portador do RG n°
ooMoo-7 SSP - RO, e do CPF/MF 635.552.803-25, residente e domiciliado i
^ssembleia de Deus n° 431, Centro, Buriticupu - MA,

e Silva, brasileira.

ANTONíO

na .'■\v.
representado pela bastai

natura. de Pindare Mirim -MA ,
do CPF/M.-

Assenbleia de Deus n°438, Centro,
_  . Serventia Extrajudicial da Comarca de
- uruicupu, MA, no i.ivro n° 051, Folhas 04FV/05F, sob no de Ordem: 1251, datado aos 01
de agosto ae 2011. Os presentes foram documentalmenie identificados e aparentavam estar
no goze de piena capacidade para o presente ato, do que dou fé. E, assim, pela Ouíorgante

enaeaora, rne foi duo que é senhora e legítima possuidora do imóvel. Constituído de mn
Lote Uroano com a área de 600,00irF(seiscentos metros quadr.náos), cenomhiado Q-of

MA, desmembrada da área maior de
dum (setecentos e vinte nove metros quadrados^ devidamen

Maíncuia r.'

V
procuradora Sunamita de Sousa
solteira, comerciante, portadora do RG

residente e domicilia
n° 630.887 SSSP-MA. e

478.942.103-15, da Av.na
3uf u-MA, Lavrado napor procuraçãoiu;

ite Registrada sob a
rajudi4'S, Livro 02 cial da Comarca de, Ficha 01, desta Serventia Ext:

Buriticuou. MA.. E possuinao a outorgai
1 ou extrajudicial,

e e desembaraçado de quaisquer
, ações reais, pessoais ou reiperse.cutónas ou hipotec

^ e nos melhores termos de direito o vende
le KS 16.200,00 (dezesseis mi! e u

0  livrD

as. 12.

ao
Iuze£3tos rcaLslsu

Ônus judicin
assim,
outorgado, pelo

como c possui , pela pres;
preço certo e ajustado

Hua São Raimundo, 187 - Centro - ieieio.ne:
E-maü: cartcric.bu

S) 3S64-635
:cup'j@ unc

- CEP; 653S3-0C0 - Buriticupu - MA
-corn

n\
c.



{niegraimeníe recebido iiesíe ato. E

outorgada plena, rasa
, assim, pagos e satisíeitos todo o preço de venda, dá ao

’ geial s iiievcgávei quitação, para nada mais do mesmo reciamar
com iundamento nesta transação, e lhe cede e transfere todo domínio, direito, ação e posse
que tinha sobre o dito imóvel, havendo-o desde já por empossado no mesmo, por força
deste instrumento e da clausiila comtiíun, obrigando-se por si, herdeiros e sucessores,'
lazei esta venda sempre boa firme e valiosa, a todo tempo, e respondendo ainda evicção de
direiío. Presente o Outorgado, que disse aceitar esta escritura em todos os seus íer-'os e
condições, per estarem ele de inteiro acordo

a

0 ajustacto e contratado. Responsabeliza
ac ouíorgante expressa e solidariamente pelo pagamento de eventuais débitos de impostos e
taxas incidentes sobre o imóvel objeto desta escritura, declara a outorganíe oara efeho d-'

regulamentada pelo D^ereto Lei n.»

.0/56, SOO pena de responsabilidade civil e criminal, que não há em trâmite
ação fundada em direito

com

nennuma
real ou pessoal, ou reipersecutória sobre 0 imóvel retro descrito

Oíspensando a apresentação de certidões das Justiças Estadual e federai,
Declara a

c demais certidões,

e em vista os termos da Lei 8.212/91 e Decreto 3.048/99,
cações determinadas pelo Decreto 3.2Ó5/99,

enquacrados nem equiparados a empresa.

outorganíe, que tendo-se
ja -com as modifi

nao se encontram

não comercializam a produção no varejo, não
possuem empregados e não se enquadram em qualquer outra norma da’refe>-ida lec^is^acão

44°/ f de comprovante dc inexistência de°débi'i
! SS. Recs.ta zccerai, c exigivei para a prática do ato que se lavra.- Expedida a

d^ 28/04/2003, publicada no DOU
c. 3 J/0,/2C0a. A OuLOrgante vendedora requerem ao Oficial do Registro dc ImóveU c
reanze quaisquer averbações e registros que se fizerem necessários na comoete/te

As^partes se comprometem a apresentar no ato do registro as Certidões
-as por .ei. Apresentou neste ato 0 comprovante de pagamento do imnosío

_  valor de R$ 326,50(trezeníos e vinte e seis reais e
avos). Horam apresentadas as Certidões. Certidão de Distribuição Ações e

a/"'®'’/ aos
a9c/. . 4A6oFn0 97sif A á'"'® de Controle da Cert
T:::r:rrr ^c Distribuição excedida

ca Comarca de Buriticupu MA ’
de i;PU N“ 034/20 i!

tos

Pi ’

ue

matrícula.-

negativas

de transmissão íníer Vivos-ITBI
cinquenta ct ■

mxecuções Cíveis e
Tributos Federais

hdãc:

,  , pela Secretá]

dezembro de 2011. Certidão Negafiva

■ VT!ss-S4íii!fii A 4=-»ntacão de'■denti!-cac'o p ● . ^^4,47. 2. as fotocooias da
m..a....aç.o das pm .es ricam arquivadas neste Ofeio- 3

"  me'eeC444Cde^4oT°'° mteressados,

ia

la
Que

● as testemunhas
Assim,

escritura

£●.oram

m que lavrasse esta

docum
instrume: .anas

achando-a confor

S

íorgado) e
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Notaria 3 Registrador-Ato n° 1232/2G03 TJM
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£u, Marins « i

ia Luz Leiíe, Escrevente Substituta,. u em testemunho
mandei digitar e conferi este instrumento, que subscrevo e assino eiTr^úblico e raso.

da verdade.

Buriíicupu - MA, 15 de dezembro de 2011.

tlUo^ hu^, ÂiãjL
Marineia Luz Leite\J

Escrevente Substituta
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INTEIRO TEOR^IBÁO IN.Ri w
1r, 'S

CERTIFICO que a presente é reprodução autêntica da matrícula n.° 418, e foi extraída
nos termos do arí. 19, § l.°, da Lei nF 6.0i5, de í97o, e ao art. 41 da Lei nT 8.9j5, de 1994, c est^i
confonne o original, cujo teor é o seguinte; Maírícuia n“ 00.418/2011: LIVRO 02, iRCHA Oi.Seio
Extrajudicial, 14.306.883. Buriticupu, 15 de dezembro de 2011. Constituído de um Lote Urbano com
a área de 729,o0m-(seteceníos e viníe nove metros quadrados), denominado Q-242 Lote 01 Area
Urbano, situado em Buriticupu-MA, contendo os seguintes limites e confrontações; Frente. Do Marco
M-G, ao marco M-L 20,00 metros, limitando-se com  a Rua do Comércio; Lateral Direita: Do Marco
M-5, 48,00 metros, limitando-se com o Lote M-0,2  e Casas; Fundo: Do Marco M-2 ao Marco M-3
23,00 metros; iimiiando-se coni casas; Lateral Esquerda: Do Marco M-148,00 metros^, limitando com
0 Lote 04. ■ PRQPRtDTÁRIQ: ESTADO DO MARANHÃO. PROPRISTARIÁ ATUAM
MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA, brasileira, do lar, residente e domiciliada em
Buriíicúpu-MA., poiiadora do CPF n° 251.399.673-91 e RG 602699/SSP/MA. kí^..GIS1 Rv>:
ANTERIOR.: Mat. 1.398. Fls. 119, Livro 02-E- Registro Geral de Imóveis do cartório de Santa
Luzia- MA, 23 de setembro de 2009, conforme certidão de inteiro teor arquivada nesta Serventia, com
0 seguinte conteúdo. “R-Ot-M-1.398/92. ?ROT. 3.343/92. feito em 16 de junho de 1192, em virtude
do qual o proprietário Estado do Maranhão, através da incorporação acinra qualificada, adquiriu o
imó\ el supra matriculado por direitos pertencentes ao seu patrimônio. O referido é verdade e dou Fé.

- MA, 16 de junho de 1992. Oficial: Magnólia Coelho Rodrigues Lima.
-:7l-L393/92 PRGEL 3.34C792, feito em 16 de junho de 1992, em virtude do qual o proprietário

0 Estado do Maranlião, através da Secretária de Desenvolvimento Rural e Irrigação e do Instituto de
Colonização e Terras do Maranhão- ÍTERMA, pelo Titulo de Domínio Lote Urbano n° 001472,
expedido em São Luis- MA, aos 03/09/1990, nos termos do Processo Admdnistraíivo irt 0552/87-3U,
pele Valer de CZS 23.365,00(v:nte e ires mü írezerrtos sessenta e cinco cruzados), nas Condições
do Titulo arcüi\’adc em Cartório. TRANSMITEM: O Imóvel supra matriculado para a SN. MARIA
DÁ CONCEIÇÃO OLíVEIRUi, brasileira, do lar, residente e domiciliada em Buriticupu-MA,
portadora do CPF rU 251.399.673-91 e RG n° 602699/SSP/MA, devidamente pago e arquivado em
Cartório. Santa Luzia- MA, 16 de junlio de 1192.  O referido é verdade e dou fé. Cílcial: Magnólia

oeiho Rodrigues Lima.Av. GS.
Procedido na data de iioje, por requerimento do proprietário o ENCERRAMÍENTO' da rnairicma
supra, para sua TR.ANSEERSNCIA a Serventia Unica de Buriticupu, local em que se encontra
cealizado o imóvel constante desta Matrícula. O referido é verdade e dou fé. Santa Luzia, 14 de

dezembro de 2011.” C referido é verdade é dou fé. Escrevente Substituta: Marineia Luz Leite.AV.

Santa Luzia
..i-

-. 23.61492. Selos: 000C.:437.0465/C467.Ma : .393/92 ●> i.»W.

1:

M.G0.4í8/2G::. ?rGt.654/201L Selo Extrajudicial 14.344.999/14.345.000- Buriticupu, 20 de
dezembro de 2011. Procedo a presente averbação vista o Termo de Liberação de Cláusula Resolutiva
GFICIO/iTERMA/GP/N°0389/2006, expedido em São Luis- MA, datado de 24/03/2006, expedido
pele ITERMA(as.) pelo Diretor Presidente Raimundo Nonato Branco Almeida, pele qual fcam
liberadas as Cláusulas Resolutivas do Título Definitivo n° 01472, expedido ern 24 de março de 2006,

referido é verdade e dou fé. Escre\'enie Substituta.
ProtG0.655/2Qri.

referente ao imóvel objeto da matricula supra.
Marineia Selo Extrajudicial:M-QG.4I8/20n,
14.345.001/14.345.002. Buriticupu-MA, feito em 20 de dezembro de 2011. COMPRf^ E VENDA.
Por Escritura Pública de Compra e Venda passada no Cartório de Buriticupu, MA, notas, lavrada no

Leite.R-02-muz

Rua São Raimundo, 1S7 - Ce.níro - TsAtc::
E-~aii: cartoric

o: :9S) cS£4-SS5G - C£P: ôo392-000 - E-u.rticupu  - VA
■yahcc.ccm:puo;

*..■ T*?r V
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Bu
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ponto e-4, desie segue o 2,Z22.mte descrição deste penrnetro
Comercio, chega-sc^ ao ponto P rtOMES OUVEÍRA, brasileii

. Foi adquirido por. .'^^^TONlO t I > > 354165^7 SSP/RO e do CPF/MF

MA, casado, autonomo, portado. do ̂  dentro, Buriücupu -

residente e domiciliado na Av. Assembiei Condições: às da Escritura.

MA. Pelo preço de RS CeríiL-. clrtificTAou fé que  o Imposto de

100,OOm
Aniarante do Maranhão -

635.552.803-25

Ficando a área ‘“U"vivos” U pagofom a Guia emitida pela Prefeitura Mumc.pal de
Ti-ansmissao oe Propriedade \ . o - . cingüerta centavos), devicarnenuoT>o -^04 >ríi'+-P7pnío«; e Vinte e seis iCdis c uiUGiuv-i-eí* 45 ^

....

ninais'vhdtoPA Certidão Coijunta dEoSFrfLrtâão‘Regativa' 'dl
Ativa da União Código de Controle da Cei .dao

^  Municipal de Burltlcupu,

Buriticupu i--

0 ui fada no Banco

C:

MaÍ O referido é vtrdade e dou fé. Escrevente Substituta; Marmeia Luz Leite.

O referido é verdade e dou ie.

Buriticupu, 20 de dezembro de 2011.

\\íh/A-XÍ^'0-

Marineia Luz Leite'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuratícria-Geral ds Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA AIRES
C?F: 251.339.673-31

Ressaivadc c direito de a Fazenda Nacional coorar  e inscrever quaisquer
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federa! do Brasil (RFB) e a inscrições sm Divida Ativa da üniãc junto á Prccuratíoria-Gera! da
Fazenda Nacional (PQFN),

.'idas de

Esta certidão refere-se excfusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN,
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros,
inclusive as inscritas em Dívida Ativa dc Instituto Nacional do Seguro Scciaí (INSS), objeto de
certidão específica.

A aceitação desta certidão está conaicionada â verificação
endereços <hup;//vAvvv.receita.fazenda.gov.br> ou <http://v/v^w. pgfn.fazenda,gov.br>.

de sua autenticidade na Internet, nos

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta FGFN/RFB n° 3. de 02/05/2007
Emitida às 12;25;16 dc dia 13/12/2011 <hora e caía de Brasí!ia>.'
Váüca
Código de controle da certidão: 22CS.94AS.2ED0.2751

1C/C5/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda ipvaiida'á este documento.

pàgin.a
p5r-s írAp.^êssícp

●.p.,'/vv'\\‘Vv. rocei ta.tcizundu.gov.br/AplicüCOcs/rV 1 SPO/Cerliciuo/CndConiuiilalnter/Eirnte...
K ●*

13/12/20] 1i 1
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PODER JUDiCiARiO

Tribuna! Regionai Federai da 1^ Região

Certidão de Disiribiiiçãc
Ações 8 Execuções Cíveis ,e Criminais 1745G97■s

CERi iriCO, revendo os registros de distribuição de 25 de abrii de
1.967 até a presente data, que coníre:

MARIA DA CONCEIÇÃO OLIV RA, ou vinculado ao CPF: 251.399.673-
■£

NADA C G N S j A no iribunal Regional rederai da Região.

Esta certidão abrange apenas o Tribuna! Regicna! Federa da 19 Região.

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente, através da
Portaria n° 600-275 de 31 de Agosto de 2009;

b)a informação do dc CPF acima
Certidão, devendo
o ssti nata ric;

c) a autenticidade desta

á de respons

certidão poderá ser c

cerneí, base nacom.

abilidade do soíicitants

a  tituiariocoe ser conferida peio interessado e

da

onfirmada
Tribunal Regional Federal da l^ Região (wvvw.trfl.jus.br)

na página
;

d)vá!ida por 30 (trinta) dias;

e)a autenticaçao poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a
sua expedição,

f) esta Certidão te
do TRFl,
titularidade

a mesm.a val idade da emiitioa diretamente no Proíoccio
ressalvada a obrigatoriedade do destinatário
do número do CPF ínformiado, bem

autenticidade da ce.'tidêo na página eletrônica do TRFl.

1 1

conferir a
como confirmar a

Brasília - DF, 12h21, 13/12/2011.

Endereço; SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A
Praça des Tribunais Sjpericres.CEP; 70070-900 B.^-asiiía/DF,
Fone; (6l) 3314-5225. e-Ma sccju@trfi.jcs.br

iiUp:,7v\vvvv.Lrri.jus.br/ser\icos/ceríidao/írfl cerüdao.php?orgao=TRF 1 &nome- 13/12/2011eiT
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SERVENTIA EXTRAJfDiCIAL DE 3URITÍCUPL' - MA

Milton Alves -Ja Silveira Júnior

tScíário e Rc^lstrador-Áto N°1292/2009 TJMA

GUIA DE ÍTBI

Vai à SECRETARIA DA F.AZEND.A do Município o COMPRADOR: (a) Sr°.

AjViOMO CESáR gomes OLVEaRA, brasileiro, naiurai de Amarante, Estado do

Maranhão, solteiro, motorista, poitador do RG n° 364165-7/SSP/RO, c do
634.552.803-25, residente e domiciüado na Rua do Comercio
Estado do .Maranhão.

.PP/Mr

BuriticiiDU.431.n'

Pagar o imposto de transmissão intcr-vlvos sobre  o valor de RS 10.000,0G(dcz
reais).

?nií

?CR COMPRA
donicillad;; na V;!a
:r’602ó99/SSP.'.VÍA.

FEÍTA MARIA DA CO.NCEÍÇÂO OLIVEIRA, brasileira,
Tropica! Born .Icsiis das Sciva^-.Vl.A, pcriadv';- do CP17MF ;r'' 25! .399.673-9 i. RG

residente e

IMÓVEL: Constituído de um lote Urbano ce ó00iVi-(seisceníos
situado Buriticupu-.ViA.

metros quadrados),

Burit Lipu- MA, 13 de dezembro ce 201 i.I

iN

03S;

Diretoria
mposte recolhido por esta

conforme docopia

comprovante ce pagamento anexo.
Imóvel com valor vsnai de RS

15.200,00 (dezesseis mil e duzentos
reais). ■

PRBFblTdiU MiJNT^AL D3 BUnlTlCürU - MA

^.026/COü'i'' ̂'0
ictiàe Tni'.
6

{ ■:

I
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ESTADO DO MARANHAO

PREFÊtTURA MUNiCiPAL DE BURiTiCUPU

DESPACHO

À Comissão Administrativa de Avaliação de Imóveis.

Nesta,

I

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para avaliação do imóvel do Sr.

Daisyelly de Sousa da Silva, localizado na Av. Assembléia de Deus, S/N, Centro,

Buriticupu/MA, CEP; 65393-000, para abrigar as instalações e funcionamento Locação

de imóvel para fins não residenciais, para abrigar as instalações e funcionamento da

Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca, Agropecuária e Abastecimento, SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO.

Buriticupu - MA, 23 de dezembro de 2022

Atenciosamente,

í^ítura, Pesca, Agropecuária e Abastecimento

Marcos Aimeida Lima
Secretário Municipal de Agricultura
Pesca. Pecuária 8 Abastecimento

Portaria 006/2021

Secretário Municipal de

Rua Avenida Castelo Branco. 1099. Centro. BuriíicuDu-M.\. Ci-1’ n" ò5.39.V(K)0 - CNPJ: 0i.6l2.525/Üü0!-40



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

LA UDO DE VISTORIA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

N° de processo: 1912001/2022-SEMAGA

Vistoria executada no imóvel sito à; Av. Assembléia de Deus, S/N, Centro, Buriticupu-MA

Locador (a): Daisyelly de Sousa da Silva

Locatário (a): Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA

imóvel: Abrigar as instalações e funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura,
Pesca, Agropecuária e Abastecimento - SEMAGA

Conforme designação de portaria n° 188/2021 da comissão de avaliação de imóvel, o
presente “Laudo de vistoria” foi executado pela comissão passa a ser parte integrante do
contrato de locação.

DATA DA VISTORIA: 26/12/2022, para todos os fins  e efeitos de direito.

Estado do Imóvel:

(  )excelente
(x) bom(  ) novo (  ) regular (  ) mau

Idade aproximada do imóvel:

(  )semanas

(10) anos (  ) meses (  ) dias

Danos existentes: Indicar resumidamente com “X” apenas a situação: SIM ou NÀO.

01 - Hall de entrada, existem danos

02 - Hall de circulação, existem danos
03 - Salas, existem danos

04 - Quartos, existem danos
05 - Banheiros, existem danos

06 - Cozinha, existem danos

07 - Outras dependências, existem danos

08 - Nas dependências externas, existem danos

(X) NÃO
(X) NÃO
(X) NÃO
(X) NÃO
(X) NÃO
(X) NÃO
(X) NÃO
(  ) NÃO

{  )SIM
{  )SIM
(  )SIM
(  )SIM
{  )SIM
{  )S1M
(  )SIM
(X) SIM

CVVNÍX
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^ 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  -BURITICUPU/MA
CNP.Í N° 01.612.525/0001-40

Descrição Geral;

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR

ESTADO GERAL DO IMÓVEL:

a) Assoalhos bons

b) Tetos bons,

c) Paredes boas

d) Portas boas

e) Janelas boas

f) Rodapés bons

g) Pintura em bom estado de conservação.

(X) SIM
(X) SiM
(X) SIM
(X) SIM
(X) SIM
(X) SIM
(  ) SIM

(  ) NAO
(  ) NÃO
(  ) NÃO
(  ) NÃO
(  } NÃO
(  ) NÃO
(X) NÃO

Descrição geral:

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:

[a) - Tomados interruptores e bocais.

(Em perfeito estado de funcionamento). 1(X) SIM (  ) NAO

Descrição Geral

INSTALAÇÕES SANITARIAS:

a) - Torneiras, descargas, chuveiros, ralos, pias  e vasos sanitários.

(Em perfeito estado de funcionamento).
{  ) NAO(X) SIM

Descrição Geral

INSTALAÇÕES DIVERSAS;

a) - Esquadrias, vidros, chaves internas e externas, azulejos, perfeito estado de
conservação.

( X ) SIM (  )NAO

5o
Ot9WOyvo>_

f)àv,Viíu;



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Descrição Geral

RELAÇAO DO ESTADO DE CADA COMPARTIMENTO:

HALL DE ENTRADA: Em estado de conservação.
Pintura; em bom estado.
Piso; cerâmica em bom estado.

SALAS; Em estado de uso e conservação.
Piso; em bom estado.

Porta, janela, rodapé; em perfeito estado.
Pintura; em bom estado.

BANHEIRO SOCIAL; em bom estado conservação.
Azulejo; em bom estado.
Piso; cerâmica, em bom estado.
Pia, descarga, vaso sanitário; em bom estado.
Porta; em bom estado
Chuveiro: em bom estado

COZINHA: em bom estado de conservação e funcionamento.
Azulejo; em bom estado.
Piso: em bom estado.

Forro: gesso, em bom estado.
Torneira; em bom estado.
Portas: em bom estado.

CIRCULAÇÃO INTERNA; em bom estado de conservação  e funcionamento.

ÁREA DE SERVIÇO/ÁREA EXTERNA: em bom estado de conservação e
funcionamento.

ENCERRAMENTO
I

O IMÓVEL AVALIADO ENCONTRA SE LOCALIZADO NO CENTRO DA

CIDADE, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. DE ACORDO COM O VALOR
DE MERCADO, O VALOR AVALIADO DESTE IMÓVEL IMÓVEL  É DE R$
2.000,00 ( DOIS MIL REAIS).

L Ov\Ci.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N” 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  -BURITICUPU/MA
CNPJ N® 01.612.525/0001-40

O presente laudo e o relatório fotográfico em anexo deste laudo, são partes integrantes do
Contrato de Locação firmado entre as partes contratantes, e o locatário se responsabiliza
integralmente pela conservação e segurança do imóvel, arcando com qualquer prejuízo
causado por perdas e danos, constatados na ocasião da devolução do bem.

BURÍTICUPU-MA, 26 de dezembro de 2022

PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS PELA VISTORIA

&LO
ENGENHEIRA CIVIL
CREA-MA 111848015-5

ü' kn Kaikma Moura Vieira
bngenheira Civil

,  CREA MA111«79082-4

jWyq \JjLU.Lo.
ELLEN KALLWANA MOURA VIEIRA

ENGENHEIRA CIVIL
CREA MA 1119799082-4

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N” 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

V

.X

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

W

IMETARM MUNICIPAL

SEMAGAGRICULTURA, PESCA,
cuAria e abastecimento
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE fíURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^ OI, CEP:65.393-000 - CENTRO  -liURITICUPU/MA
CNP.IN° 01.612.525/0001-40

7

ENTRADA

U
RECEPÇÃO

\

CVwc^



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^ 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  - BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40

SALA

I

SALA

\jv09V\O/y<^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N“ 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  - BURITICUPU/MA
CNPJ N^ 01.612.525/0001-40

V/

!l|

COZINHA

4

BANHEIRO

^ÜllbJowX jUtUACi^ OajUaX*çr\FiC/rr\^



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITfCUPU/MA
RUA SAO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65.393-000 - CENTRO

CNPJN° 01.612.525/0001-40

7^

V

- BURITICUPU/MA

''

ii*

t

SALA

Í)UUa4Í^
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hqpAL DE BURíTíCUPU
" TRASAuHO E ECON^OMIA SOUDARIAprefeitura MUN

aj. DEOé5£N''/QLVn^1íií<*^ SOar»S£Ck£TAKãMüNíC?.

Cria Comissão Administrativa^ para
à avalia^ das condiçoes de

de mercado para
proceder a

p<mítahiah°

conservação e^eço ^
de imóveis peío ^luniCipto vi-

fammas
locação
Suritícupu/MA para ^ ’ .
estavam com a sua residenc

de aito risco, desi^s
dá outras providências.

se
área
membros e

us

trabasjho e economia
conferidos

desenvolvimento soom.
A SECRETÁRIA MüNiCIPAL DE

SOUDÁRIA, no uso de suas
at poderes que lhes sãorlbLiiçp^i^^s e dos

pela Lsi;

RESOLVE’.
a'0liaç^ tias condições depara proceder a

: Criar a Comíss^,

jreço de t

Art, r

conservação e p

Buriticupu. por Secret^ia Munidpa! Oe

●● '●5’s:

oarâ «l^^g^l^í-Municipio de

3»’

ia em área

: EllSN
3S qt^ es^^rn cam^«juab5^dêncparaEconomia Soüdáría

de alto risco , design
^ra compo-ta

andptp^a:^^, os

KALLWANA

íCPF: 647.459,293-

membro.
Art 2®; Ficam estabelecidos os seg~

iocaçao pela Comissão Administrativa:

!  G imóveí a ser iocado deve 3*.ertoer

liy MENfei^i TEIXEIR

íntes a

alongar ÍCPF: 056.931,393-79)
A Í>E

scolbs dos Imóveis gcfeérios para ,a ^

finalidades predpuas do objeto;as

0 3 RsR$ 1d0,v

membros da

ves com o vaicr s

reaiizacla pelos

TS
uei deve ser cornpa tí

O preço do ssug5

400,00 reais,: segundo ayaUaçao prévia

Comissão;

de Imóvel indicando os monvoslaborado um lermo de Ava.iaçao

idade de instalação e
Deve serUi.

íocalização) que condicione a

escolha do Imcvei.

,393-OCe' a^Pi: 01.612.525/0001-40
Raimundo. 01, .Centro.' Buridcupu-M.A, CEP A

o:
Rua São
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rURÂ MüNíGPAl DE BÜRiTiCUPU£ £OIOM1APR£F {‘  SOí-iDARÍAO iOaAi, TPASAIHC tOE OESÊN^/O-VímENTO3£Cí^tas;a mu.

, com efeitos retroativosdata de sua publicação

3S disposições em contrário.

tra em vigor naArt. 3"*: Esta Portaria entr.

a 04 de janeiro de 2021, revogando-se

da secretária ?^de"'abriIgabinete
ECONOMíÂ SOÜDÁRjA Dt
de 2021.

DÊ-Sfc ClÊNCiA,
PUBUQUE-SE,
CUMPRA-SE.

:KeOis;í^’SSÍí^éSsÍi:-c-
ir«^o5K^í'

SiAMrià
1  .

gusíene^nçârç
etária Nuíiicipai dè D

Trabalho e Economia Soirdáríá
Secr

Portaria n® ÇO5/202Í,, ,

:íSv>^t-

-f

Ru3'SãOt?aimundc, .0.1.-Centro,-3u?iticupu-MA, CEP n® 65.393-000 - CísjPJ; Cl.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Ao

Setor de Execução Contábil

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

Objeto: Locação de imóvel para fins não residenciais, para abrigar as instalações e

funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca, Agropecuária e

Abastecimento, com um valor global estimado de R$ 24.000,00 ( vinte e quatro mil

reais). Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentária e Impacto

Orçamentário da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, AGROPECUÁRIA

E ABASTECIMENTO, conforme solicitações constantes dos autos do processo

administrativo n” 1912001/2022-SEMAGA.

Atenciosamente,

Buriticupu ● MA, 26 de dezembro de 2022.

AFONSO feARROE BATISTA

Ordenaaor de Despesa

RECEBIDO EM:

sSaílospw
Ii06<

do
lUl

&55Illl&tURA

Rua Avenida Casiclo Branca 1099. Cemro. Buriticupu-M/V. ('f-.P n'' 65.393-000 - CNPJ; üi.612.525/0001-40
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Píciciluro .Vliuiíc pal dc Buiiiicupa
CN?J: 01 éi:.52S.'0ÜÜMC

R.: Sso Raiaiuuòi, -Ccnií-r:
CE?' 65.393-t.'i;i)

PORTáRIA N" 026/2021 DE Oâ D£ JÁNSIRO DE 2021,

DISPÕE SOBRE A DESICSsÁÇÃO DO ORDEl\~LDOR DE

DESPESAS DO FPM. FUNDE3 EEMS DE BmiTíCVPU
~ MAE DÁ OXJliUS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO municipal DE BtRÍTICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. S9, lí, ‘‘a’’ da Le: Orgânica iVIunicipa: de 15 de
Junho de 1997, peia present-e.

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear o sefihor a;EONSO BAHROS BAT:SXA, portador lo R.C n'"

934907986 SEJUSP/NlAe CPFrri 187.Ü86.922- 20 paraOrd>£NÂLORDE LESPESA

DOS FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS (FPM), FUKJO DE

MANUTENÇÃO EDESENVOLVÍMENTO DA EE:jUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEE)

E FUNDO MUNICIPAL DE SaÚOE (FMS).

Art. T - Definir o Sr. Afonso Barros Batíste ccno Ordenador de Deroesas :.o

Gabinete do Prefeito; Contioladoria Geral e Transparência Pública do Ivíunícfox c

Secretarias Municipais de Administração e Planejamento; Finanças: Agricultura, Pesca.

Pecuária e Abastecimento; Cultura; Habitação; indústriiu Conicrcic e Turlsnto; }A

Ambiente e de PreseiAaçào dos Recursos Naturais; Ooras e Urbanismo:

Transporte e Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude,

■ansitc e

Art. 3" - A presente Portaria
reíroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

enira bem visor na d ee sua pr.biicaçuo.axa

Art. 4® - Revogarn-se as disposi- ;ões em cjníráric,

REGISTRE-SE.

PUBLiQUE-SE,
CÜMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MtNICüPAl. DE DURITT
DO M.ARANHÃO, em 08 de janeiro de 2021.

1

;PU, ESTAIi-O

u
Joâo Carlos da

Prefeito de Buriticup u

■i
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA DE AGRICULTURA PESCA, A6ROPECUARIA E ABASTECIMENTO,

neste ato representado pelo ORDENADOR DE DEPESAS Sr. AFONSO BARROS BATISTA,

DESPACHO: Segue Processo Administrativo 1912001/2022-SEMAGA, para

prosseguimento do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTARIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 26 de dezembro de 2022

José Raii iund( d

Diretor Deoartrarr er

> Santos Moraes

Jàe Contabilidade
RC: MA 6609

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recehi o presente doanneiito

:  P.6 íl / 2y J ?Z>ZZ-

m
Em:

Ãs^iidltira

Rua Síio Raimundo. 01. Centro. Burinciipii-MA. Cl-P iV 65..393-000 - CNIM: 01.612.525/0001-40
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EiSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito no, sob o n^ CRC: MA 6609.

Responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e

orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, verificou-

se dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com a

Locação de Imóvel para fins não residenciais para Abrigar as Instalações e Funcionamento

da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca, Agropecuária e Abastecimento, do Município

de Buriticupu - MA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 05 - Sec. Mun. de Agri. Pesca. Agro. e Abastecimento

UNIDADE: 01 - Sec. Mun. de Agri. Pesca. Agro. e Abastecimento

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 20 122 0002 2.022 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Agric.

Pesca Agrop. e Abastecimento

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

VALOR R$ 24.000,00

Buriticupu - MA, 26 de dezembro de 2022

José Raimund ) dojuSad :of Moraes

Diretor Departairjemc ■ dá t
crciN^aUboo

ntabiHdade

Rua Sào Itainiimdo. Ul. Coulro. Biirilicupu-MA. CT.I^ tv' P5.393-000 - CNP.l; 01.612.525/0001-40
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ESTíiDCDOMrj=?AKHÃO _

PREFE!TüRA MÜNiCtPAL DE SüPJTlCUs^U
GABINETEDOPREFEíTO

GAPRE DE 20 DE MAIO DE 2Ô52PORTARIA N* 076/2022 -

DISPÕE SOBRE A. NCMEAÇAO DC DiR^^On

iNTBRiNO DO DEPARTAMENTO GERAl

CONTA81UDADE,

PROVIDÊNCIAS.

!

TRASDA

PREFEITO MUNICIPAL DE BURITíCUPU - no üsc de suasO
15Municip'

cões tegais e nos termos do srt. 89, íL "a" da Lei Orga
íiiV

atrib^

de iunho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Ssnhor (s) JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS

° 316ST69T-3 SSPMA e CPF n'"

ssão de O^RBTGR

qbral úb cúntâbiudâdb^

!to è Secretaria yunicipai ds j

do ds provimento em
wWst.

Art. 1® Nomear o (a)

moraes, portador (a) do (a) ^

826.253=303-68, para ocupar o cary

INTERíHO DO DEPARTAMENTO

- DANS-1, juntcenominaçac

'cagmr\

Art. 2° Esta Portana entra em vigor r-a data de sua

seus efeitos a i2 de itiaio de 2022.

Art. 3° Revogam-se as disposições em cou'Scí.i~-

PUBUQUtz-^iz,
CUMPRÀ-SE-

GãBíNETE do frbpe

MARANHÃO, em 20 de n

P

f:aio ds 20

SSTãDO l
ITO .MUNiCíPAL DS SUR^TiCUPUs

22.

Assinado deforma
per jOAO CARLOS'
DA SILVAi5735S7343
Dados: 2C22.052G
-03‘0G'

■

“

●ai
s

JOAO CARLOS }V;/V

TEiXEíRADA
5ILVA:97359734304

32:00

João Carios Teixeira da SUvs
Municipal de Bundeupu/Mr^Prefeito

●; 01.6X2.52“65.393-OGO-CN. Côntro- Buridc'jpu-MA. CEPnRiiaSão Bâimmdo. 01
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ESTADO DO MARANHAÜ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITiCUPU

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FÍNANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.^ 101 de 04 de Maio de

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá

a despesa, cujo objeto é Locação de Imóvel para fins não residenciais, para abrigar as

instalações e funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca, Agropecuária e

Abastecimento, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, AGROPECUÁRIA E

ABASTECIMENTO, tem comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de despesa

3.3.90.36 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS ~ PESSOA FÍSICA

Buriíicupu - MA, 26 de dezembro de 2022.

f

José Rair lurbtfd^^antos Moraes
CrWmA 006609/0-7 \

Diretor dc Dep. De Contabilidade

Rua \vcnida Castelo Branco. 10V9. Centro. Buriticupu-.MA. CF.P n" 65.393-000 - CNi9: 0] .6I2.525''0001-40
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ESTADO DO MARANHAü

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar ns 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a

despesa relativa à Locação de imóvel para fins não residenciais, para abrigar as

instalações e funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca,

Agropecuária e Abastecimento, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA,

AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO. Possui adequação orçamentária e financeira com

a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com

a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que  a mesma não ultrapassará os limites

estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

Buriticupu - MA, 28 de dezembro de 2022.

(\

\

AFONSO BARROS BATISTA

Ordenador de Despesa

Rua Avenida Casldo Branco. 1099. Ccniri'. Buriticupu-MA. Cld* n'‘ 65..393-000 - CNPJ: 01.612.52.5/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, AFONSO BARROS BATISTA, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento

às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na

qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira

para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO; 05 - Sec. Mun. de Agri. Pesca. Agro. e Abastecimento

UNIDADE: 01-Sec. Mun.de Agri. Pesca. Agro, e Abastecimento

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 20.122,0002 2.022 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Agri.

Pesca. Agro. e Abastecimento

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO: R$ 24.000,00 ( vinte e quatro mil reais)

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$

24.000,00 ( vinte e quatro mil reais). MANUTENÇÃO DE APOIO AS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL

Buriticupu - MA, 26 de dezembro de 2022

AFONSÕ\6ARROS BATISTA

Ordei^por de Despesa

Rua .A\cnida Castelo Branco. 1099. Centro, Buriticupu-MA. Ci.'.i’ tr' o5,393-000 - CNPJ; 01,6!2,525,'00üt-40
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICiPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA. PESCA. AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso de atribuições
legais e considerando o que consta deste Processo Administrativo  de n°. 1912001/2022-
SEMAGA, viemos emitir a presente declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada
no Artigo 24, inciso X, Lei Federal n“. 8.666/93, suas alterações posteriores, conforme segue:

REQUISITANTE;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. PESCA,
AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 05 - Sec. Mun. de Agri. Pesca. Agro. e Abastecimento
UNIDADE: 01 - Sec- Mun. de Agri. Pesca. Agro. e Abastecimento
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 20.122.0002 2.022 - Manutenção c Funcionamento da
Secretaria de Agri. Pesca. Agro. e Abastecimento
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,90.36 - Outros Sendços de Terceiros - Pessoa Física

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO: RS 2^1jlü0,00 ( vinte e quatro mil reais)

VALOR TOTAL: RS 24.000,00 ( vinte e quatro mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93, suas alterações

posteriores.
Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federa! n° 8.666/93, com suas alterações

posteriores e atualizada pela Lei 9.648/98, vimos comunicar a SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO, da presente
Declaração, para que se proceda de acordo, a devida Ratificação.

), 28 de dezembro de 2022.

BÍ-de Agricultura, Pesca, Agropecuária e Abastecimento
Marcos Almeida Lima
Secretário Municipal de Agricultura
Pesca. Pecuária e Abastecimento

Portaria 00i^2021

Secretário Municip

Rua Avenida Castelo Branco. 1099. Ceiuro. Buriricupu-MA. a.;i‘ n''65..i93-ÜÜÍ) - CNRI; 0I.6I2.525/0Ü01-40
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTVRA MUNICÍFAL DE BURITíCUPU/MÂ

GABINETE DO PREFEITO
CNPi Ns 01.612.525/0001-40

PORTARIA N° 006/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE S03R£ A NOMEAÇÃO DO SECRETARIO
MÜNICÍFÁL DE AGRICULTURA, PESCA,
aorqpecüãru e abastecimento, e da outras
PROVIDÉNCUS.

O PREFEITO MUNICIPAX DE 3UR1TICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, íí, ‘'a'' da Lei Orgânica Municipal de 15 de

junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. i° Nomear o seTihnr MARCOS ALMEIDA LIMA, portador do RG

0200326220027 SESP/MA e CPF ii^^ OlS.óSA.SlS-ÇO, para ocupar o cargo de provimento

em comissão de SECRETÁRIO MUNTCIPAL DE AGRICULTURA, PESC.A,

.AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO,

Alt. 2° A presente Portaria entra em vigor na dam de sua publicação.

Art. 3® Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLÍQÜE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MüNICíP|a.. DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 04 de janeiro de 2021
tV ■

êl

João Carlos T^ijxeira da Silva
Prefeito Municipal

Rúa São Raimundo, nS 01, CEP: SS.393-OÓO - Centro  -Burítícupu/MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BÜRiTiCÜPU

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO

A  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, AGROPECUÁRIA E

ABASTECIMENTO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, e na
conformidade do Art. 38 da Lei n.s 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n.^ 8.883/94 de

08.06.94 e atualizada pela Lei n.^ 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo de DISPENSA DE LICITAÇAO, de acordo com Processo

Administrativo 1912001/2022-SEMAGA, Artigo 24, inciso X, da Lei Federal nT 8.666/93 e
suas alterações, para o OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante com o objetivo
de instruir processo.

01. Objeto: Locação de imóvel para fins não residenciais, para abrigar as instalações e
funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca, Agropecuária e Abastecimento,
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO

02.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORCÃO: 05 - Sec. Mun. de .Agri. Pesca. .Agro. e Abastecimento
UNIDADE: 01 - Sec. Mun. de AgrI. Pesca. Agro. e .Abastecimento
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 20.122.0002 2.022 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria
de Agri. Pesca. Agro. e Abastecimento
ELEMENTO DE DESPES A: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
SALDO ORÇAMENT.ÃRIO DA DOTAÇÃO: RS 24.000.00 ( vinte e quatro mil reais)

I

02. Valor Total Estimado: RS 24.000,00 i vinte e quatro mil reais)

03. Fundamentação Legai: Artigo 24, mciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas

alterações.

IA, 28 de dezembro de 2022.BurítiEupu

/ / Mawí^i^STmeida Lima
Secretário Municíoél dt/Ag?<éuítura, Pesca, Agropecuária e Abastecimento

Nigrees Almeida Ltma
«{HUM Municipal de Agncultuiâ
Pêita PwuáriaeAbasledmenlo

portan® 00612021

Rua Avenida Castelo Branco. U)99. Centre. Butiíicepii-MA. CLP iV 65.39.'-000 - CNP.l; ü 1.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURiTICUPU

DISPENSA DE LICITAÇÃO N?. 001/2023-SEMAGA

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

Justifica-se Locação de imóvel para fins não residenciais, para abrigar as instalações

G funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca, Agropecuária e Abastecimento,

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Justifica-se a escolha do Sr. Dalsyelly de Sousa da Silva, portador da Cédula de Identidade RG

n5 056527302015-9 - SESP/MA e CPF n“ 618.863.083-57, por ter demonstrado para esta

administração total capacidade para desenvolver os trabalhos.

A pessoa física supra, comprovou estar habilitada por meio da apresentação de

documentos exigidos, conforme solicitado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu.

O Senhor(a) Sr. Daisyelly de Sousa da Silva, portador da Cédula de Identidade RG n®

056527302015-9 - SESP/MA e CPF n" 618.863.083-57, apresentou proposta vantajosa para

Prefeitura Municipal de Buriticupu, no valor anua! total de R$ 24.000,00 ( vinte e quatro mil

reais).

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Informamos que o Preço praticado pelo Sr. Dalsyelly de Sousa da Silva, portador da Cédula de

identidade RG 056527302015-9 - SESP/MAe CPF n“ 613.863.083-57, o qual importa em R$

2.000,00 (dois mil reais), e valor Global de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) é compatível

com 0 valor de referência, conforme comprovação do valor estimado previsto na pesquisa de

preços realizada.

Desde já agradecemos as providências.

29 de dezembro de 2022.8uriticuoiL=4W

/
Atenciosamente,

m. ima .. .
^!^ci^ana e AbastecimentoSecretário Municipal de rwofifci

 AbastectmenlQ
Rua .AscnidaCastdo Branco. 1099. Centro.Portari»a-Q06/20-2i1 65..>9-í-000 - CNPJ; 0l.6!2.525/ü00i-40
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ÍSTADÜ DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BüRITiCüPU

DESPACHO

A

Assessoria Jurídica do Município

Solicitação de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação direta mediante

procedimento de dispensa de licitação com base no art. 24, inciso X da Lei Federal

8.666/93.

N.5 191200Í/2022-SEMAGA

N.5 001/2023-SEMAGA

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Buriticupu - MA, 04 de janeiro de 2023.

A  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, AGROPECUÁRIA E

ABASTECIMENTO vem a esta .Assessoria Jurídica, requerer o exame dos documentos

para emissão de parecer acerca da possibilidade de contratação direta mediante o

procedimento de Dispensa de Licitação 001/2023'SEMAGA, Processo Administrativo

1912001/2022-SEMAGA, fundamentado no art. 24, inciso X da Lei Federai 8.666/93, cujo

objetivo é a locação de imóvel para fins não residenciais.

Atenciosamente

Agricultura, Pesca, Agropecuária e Abastecimento

Marcos Almeida Uma
Secretario Municipal de Agricultura
Pesca. PecuáriaeAbastecimenlo

PortoriB 006/2021

Secretário Municipal

●l..'. , Cl-P n'”'65.393-000- CNF!: OI .612.525/0001-40Rua .Avenida Caslclo l^raiia.. 1099. C ciilro. Buriiicupu
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riSTADO DC ívIARANHAO

i URA MUNICIPAL DE BURI ílCUt^UPRcF

MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 3912001/2022-SEMAGA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ C01/2023-SEMAGA

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE FAZEM

ENTRE SI, COMO LOCATÁRIO, O MUNICÍPIO DE

bur:t!Cüpu
MUNICIPAL DE AGRICÜlTURA, PESCA, AGROPECUÁRIA

E ABASTECIMENTO E O (A) Locador (a) Daisyetly de

Sousa da Silva, na forma abaixo.

MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA

Pelo presente instrumento, de urn lado, a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão,

pessoa jurídica de direito púbiico interno, por intermédio da SFICRETARIA MUNICIPAL. DE

AGRICIJL.TURA. PESCA. AGROf

01.612.525/0001-40 com sede na rua Sao Raimundo, 01, Cenrro, Buriticupu/MA, CEP: 65393-000,

neste ato representado por Marcos Almeidii Lima, portador da Carteira de identidade ns

02ü0.>2622002"- SESPM', e CPF sob o n2 Ü15.684.8Í.2-PÜ, doravante denominada LOCATÁRIA e, do

outro lado, Daisyelly de Sousa ila Siíva, portador da Cédula de Identidade RG nS 056527302015-9 -

SESP/MAe CPF n“ 618.863.083-57 doravante denominadoía) LOCADOR(A), residente e domiciliada na

Av. Assembléia de Deus. S/Ts'. Centri;. Buriiicupii/MA, CEP; 6539.í-(.iOO, CEP; 65.393-000, resolvem celebrar

0  presente Contrato, nos termos

independentemente de transcrição e se regerá pela Lei Federa! n.2 8.666/93 e pelas cláusulas e

condições abaixo.

KIA E -ABASIECIMENTO, inscrita no C.N.P.J. sob o N9;

da DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 001/2023-SEMAGA,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; locação de imóvel para fins não residenciais, para abrigar

as instalações e funcionamerito da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca, Agropecuária e

Abastecimento, localizado Av. .Aíssembleia de Deus, S/N, Centro, Buriticupu/MA, CEP; 65393-

000, Buriticupu-MA, CEP: 65.393-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - DESTINAÇÂO DO ÜV1ÓVEL LOCADO:  O imóvel objeto do presente

contrato, destina-se a Locação de imóvel para fins nãc residenciais, para abrigar as instalações

e funcionamento da Secreraris Municipal de Agricultura, Pesca. Agropecuária e Abastecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

es, a contar da data de sua

l do dezembro de 2023, podendo ser prorrogado

3.1.0 presente contrato terá sua execuça*.;

assinatura, apresentando sua vigência a

por iguais e sucessivos períodos, de aco^'do com  o artigo 57, inciso II, da lei Federal n^

■jiante i2(do in
f .ó i

8666/93;

3.2. A LOCADORA obriga-se a manter, durante toda  a execução do contrato, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

Rua Asenida Casido Branco. 1099. Centro. Buriiicnpa-MN. iV’ ò5..t9j-!)00 - CNP.1- 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURiTlCUPU

3.3.A LOCATÁRIA poderá dar por finda a 'ocação a quaiquer rempo, mediante notificação, com

antecedência de 30 (trinta) dias, ressalvando-se  a CLÁUSULA 11.2.

CLÁUSULA QUARTA - ALUGUEL E ENCARGOS

R$ 2.000,00 ( dois mii reais) ao rnés e R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) como valor

global do Contrato ao final de 12 (doze)) meses,,  a ser creditado na AG: 1046-4, Conta

Corrente: 0027901-3, Banco Bradesco.

Aíém do aiuguei mensal, serão de responsabilidade da LOCATÁRIA o pagamento,

exclusivamente, das despesas ordinárias de condomínio e de consumo de energia elétrica
relativas à área do imóvel locado.

4.1.

A LOCADORA será responsável pelo pagamento do IPTU e seguro obrigatório referente

ao imóvel, bem como por quaisquer outros encargos federais, estaduais ou municipais

que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel.

4.2.

CLÁUSULA QUINTA ● REAJUSTE

Não haverá reajuste do valor do aluguel previsto na cláusula quarta durante o período de

01 (um) ano, a contar dc i.nício da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no
art. 28, § 1^, da Lei n. 9.072 de 29/06/1995, combinado com o art. 2“, parágrafo 1®, da

Lei n. 10.192 de 14/02/2001;

5.1.

Transcorrido o prazo de 01 (um) a'''0, o valor locativo mensal fixado na cláusula quarta

poderá sofrer atualização de acordo com a variação acumulada do IGP-M, ou outro índice
a ser estabelecido pelo Governo em legislação posterior aplicável à espécie, conforme o

disposto nos arts. 2“ e 3“ da Lei n. 10.192 de 14/02/2001, ou legislação vigente à época

do reajuste, observando-se como limite o valor praticado nc mercado, sendo o novo valor

registrado por intermédio de apost.ia, a ser emitida quando for oficiaimente fixado pelo
Governo Federal o índice de variação respectivo.

5.2.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. Vencido cada mês da locação, a LOCATÁRIA depositará, no mês subsequente, o alugue!
em conta indicada peis LOCADORA, ou cor seu PROCURADOR, no prazo de até 30 (trinta)

dias;

O pagamento do aluguel ficará condidonado à disponibilidade financeira, consoante

dotação otçameniária;

6.2.

O pagamento do aluguel referente ac primei^^c ou último mês de locação será devido,

proporcionalmente, a partir da data oa efetK'3 ocupação ou até a desocupação do imóvel

pela LOCATÁRIA.

6.3.

Rua .Avenida Casleio Bianeo. i099. C'C!Hro. Hu^■ilialpl!-^l^. :v’ 65.393-000 - C'NÍ’J: 01.6]2.52.5/0001-40
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fiSTADO DO MAHANHAC
PREFf_:iURA MUNICIPAL DE BURlTlCUFU

6.4. 0(A} LOCADOR(A) ou seu PROCURADOR deverá manter atualizados neste órgão os dados
bancários necessários para efetivação do(s) pagamenio(s) pela LOCATÁRIA.

6.5. Recorrentes atrasos no pagamento ao valor do aluguei e/ou condomínio, sucessivos ou
intermitentes, poderão gerar rescisão do presente contrato, aiém das demais previsões
descritas na CLÁUSULA 11, em conformidade com a legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

0 do presente contrato são provenientes dasOs recursos financeiros para execu'
seguintes dotações orçamentárias;

7.1.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 05 - Sec. Mun. de Agri. Pesca. Agvo. e .Abastecimento
UNIDADE; 01 - Sec. Mun. de Agri. Pesca. Agre. e Abastecimento
FUNÇÃO PROGRAMÁTiCA; 20.122.0002 2.022 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria
de Agri. Pesca, Agro. e Abastecimento
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - Outre erviços de 1 ereeires - Pessoa Física
SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO: R$- 24.000,00 ( vinte e quatro mil reais)
CLÁUSULA OITAVA - BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

8.1. A LOCATÁRIA, respeitadas as disposições iegais e regulamentares pertinentes, poderá fazer
quaisquer alterações ou benfeitorias no imóvel locado somente com autorização, por
escrito, da LOCADORA;

8.2. Findo o prazo da locação, será o imóvel devolvido à LOCADORA nas condições em que foi
recebido pela LOCATÁRIA,, como pintura e Ümpeza, salvo os desgastes naturais de uso
normal;

8.3. Se as alterações ou benfeitorias forent feitas com prévio consentimento da LOCADORA,
Integrarão o imóvel., Teando a LOCATÁRIA desoorigada do que dispõe a cláusula anterior;

8.4. Em qualquer caso, todas as benreííorías desmonláveis poderão ser retiradas pela
LOCATÁRIA, não integrando o imóvei;

Deverá a LOCADORA promover cs reparos que ihe incumbir e se façam necessários
para manter o imóvel íocacio no estado de uso a que se destina, sob pena, de
redução do alugue! propcrdcn.almente à área afetada em decorrência do reparo
não realizado e ao número dos dias oue excederem ao prazo fixado para o conserto,
ou rescisão dc contrato;

8.5, A redução proporciona! do aiuguei ser.á exigível, se comunicado o(a) LOCADOR(A) para a
realização dos reparos ao seu encargo, e este não os efetivar no prazo de 15 (quinze) dias.

Rua A\cnitiii Casiolo Hrauco. 109'). C outro. ii'.:rii.'i.‘upii- ;vl A. i 'I-,R n' 65..i90-i.)00 - CNF.!: i)! ,(>12.525/0001-40



%
-ak

lSTaDG do maranhao

PRErEiTURA MUNlCiPAL DE BÜPn ICÜPU

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO:

Este contrato continuará em vigor na hipótese de alienação a terceiros, a qualquer título,

do imóvel locado, podendo a LOCATÁRíA promover a inscrição deste contrato de locação

no Registro de Imóveis competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

9.1.

10.1. A falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato dará para ambas as

partes (LOCADORA e LOCATÁRIA) o direito de rescindi-lo, se assim o desejar;

10.2. Dar-se-á igualmente a rescisão, sem qualquer prejuízo para ambas às partes, no caso de

sinistro que impossibilite a ocupação e utilização do prédio locado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES

11.1. Apíicam-se, no que couberem, as penalidades previstas na Lei Federal n.® 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO DA DISPENSA:

12.1. Artigo 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93

para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento

das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades

de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que

o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo

avaliação prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEÍRA - FORO

13.1. Elegem as partes o Foro desta cidade, com e.xpressa renúncia a qualquer outro, para dirimir

qualquer questão que derivar deste contrato, reconhecendo a LOCADORA os direitos da

Administração Pública, em caso de rescisão administrativa, prevista nos arts. 58 e 77 da

Lei n. 8.666/93.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes

legais, assinam o presente Coiitrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico
efeito.

Buriticupu/MA, XX de XXXX de 2023.

MAURO BASTOS AMBROSIO

CPF:

Locador (a)Locatária

Rua Avenida Ca.-ítoiü Branco. 1099. (.'entro. B;iririoupu-M/\. ( l-.P iv' tó-IOS-OOO - C'NPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO

PARECER jurídico

Referência: Processo Administrativo n° 1912001/2022 - SEMAGA

Dispensa de Licitação n®: 001/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca, Agropecuária e Abastecimento,

Objeto: Locação de Imóvel para fins não residenciais

Senhor Secretário(a)

Consta deste processo que a Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca,
Agropecuária e Abastecimento autoriza a locação de imóvel para abrigar as instalações e
funcionamento de sua sede. Consta nos autos do processo laudo de vistoria para locação, onde
foi identificado o menor valor locatício, compatível com o valor de referência, sendo esse de R$
2.000,00 (dois mil reais) mensal, e R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) como valor global
do contrato ao final de 12 (doze) meses, tendo como responsáveis Técnicas as Engenheiras
ELLEN KALLWANA MOURA VIEIRIA, inscritas no CREA/MA sob o n® 111979082-4; e
LORRANA LYS NEVES FORTE, inscrita no CREA/MA sob  o n® 111848015-5.

Após a devida tramitação, a sobredita Secretaria encaminhou os autos a esta
Assessoria Jurídica para a emissão de parecer.

É o breve relatório, passo a opinar.

Desde logo, verifico que a locação pretendida pode ocorrer com dispensa de

licitação, pois se destina a atender finalidade precípua, conforme o art. 24, inc. X, da Lei Federal
n° 8.666/93, in verbis:

Art. 24. E dispensável a licitação:
X - para a compra ou locacão de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades precipuas da administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia; (Redação dada pela Lei n® 8.883, de 1994). (grifamos)

Desse modo, com fundamento na legislação acima citada, opinamos no sentido de

que a SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, AGROPECUÁRIA E
ABASTECIMENTO efetue a contratação, com dispensa de licitação, tendo em vista que o valor

total se enquadra dentro do limite estabelecido no art. 24, inc. X, da Lei Federal n° 8.666/93.

É 0 parecer.

Buriticupu/MA, 04 de janeiro de 2023.

Rua São Raimundo. 01. Centro. Buriticupu-MA. CEP n" 65.393-000 ■ CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ES.ADO 00 MARANHÃO

PRr.FElTÜRA MUNICIPAL DE BURITICÜPU
SüCRETAfíIA MUNICirA^ DE A.DfiftlNlSTRAÇAO E PLANEJAMENTO

PORTARIA N” 309/2022 - SEMAPLAN, DE 08 OE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeação do

Assessor Jurídico do Gabinete do

Prefeito, e dá outras providências

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE

BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Decreto Municipal n" 014/2021, de 29 de janeiro de 2021.

CONSIDERANDO o permissivo contido na Lei Municipal n” 293, de 17 de maio de

2013. com as alterações introduzidas pela Lei Municipal n“ 510, de 25 de outubro de

2022.

RESOLVE:

Art. r. Nomear o Sr. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO, portador da Cédula de

Identidade RG 038420832009-2 SSP/MA. inscrito no CPF/MF sob o n“ 056.214.973-25.

inscrito nos quadros ua Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Maranhão sob o n°

22.429. para ocupar o cargo de pro\ em comissão de ASSESSOR JURÍDICO, com

denominação “Assessoria Jurídica - aSSJ'’. jimto ao Gabinete do Prefeito.

Art. 2°. Esta Portaria eiitrará em '.igor na data de publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, Pubiique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração  e Planejamento de Buriticupu,

Estado do Maranhão, em 08 de novembro de 2022.

Vaiidecíebei Freitas Silva

Secretário MiUiicipa! de Administração c Planejamento.

C sf-J- 01.612.525/0001-40A  (ül' P !Rua Sãü Raimundo. 01. Centro. Bur O.J
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURiTICUPU

A Excelentíssima
Sr(a). Marcos Almeida Lima
Secretário Municipal de Agricultura, Pesca, Agropecuária e Abastecimento

Nesta,

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma do caput do Art. 26,
e em conformidade com o Parecer da Assessoria do Município e posterior apreciação,
ratificação, adjudicação e homologação do objeto da Dispensa de Licitação ns 001/2023-
SEMAGA, conforme Art. 43, inciso VI da Lei Federal N9.8.666/93 e suas posteriores alterações.

Buriticupu - MA, 04 de janeiro de 2023.

Rua.\\cnidaCa.sido Branco. 1099, 'dcmro. Buriü^apu-MA. Cl P n" 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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TERMO DE RATíFlCAvAO Ot DsSVí-^wSA OE ÜCITACÃO 00:'/2023-SEMAGA

Ratifico o presente Termo de Dispensa de Ucitação, para a despesa abaixo especificada,
devidamente justificada, com funaamenco no art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93, e em
conformidade com o Parecer Jur'dico, acoscado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso
VI, do mesmo diploma legai

Locação de irr>óveí para fins não residenciais, para abrigar as
instalações e 'Uncionamento da Secretaria Municipal de
Agricultura, Pesca, Agropecuária e Abastecimento.

OBJETO:

C MAGAZíJO L/VPROC. ADM. N2 V

i Federai S.665/S3;A-t 24, inciso X

Rí 2,000,00 í cíois mil reais) c j mês e RS 24.000,00 ( vinte
e CiUaíro iTii! reais) como vaior global do Contrato ao final de 12
(doze)
r:r,írente; 002

AG; 1046-4, Conta2  ser creditado na
90'!-3 Banco Bradescc.

meses

FUNDAMENTAÇAO:

VALOR:

Daisyeliy de i-ouss da Silva;NOME DO CREDOR

618.863.083-S?-CPF N?:

Av. Assembíeíi* de Deus, S/N. CenTo, Buriticupu/MA, CEP: 65393-
ÜOü.

ENDEREÇO CREDOR:

ENDEREÇO DO IMÓVEL: Av. Assernbieia rie Deas, S/N, Centro, 8uritlcupu/MA, CEP: 65393-000.

FINALIDADE DO IMÓVEl: locação de imóvel para fins não residenciais, para abrigar as
jp.staiações e funcionamento da Secretaria Municipal de
Agricultura, Pesca. Agropecuária
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, AGROPECUÁRIA E
ABASTEClMEf^VD;

w Abastecimento, SECRETARIA

MA, 05 de jimcirn de 2023.Bü jcupi
«

uma e AbastecimentoSecretário Mun /pi oec.u 'd

●  '-V NP.i; 01.612.52.S (1001-40Riiii Axcnida C';'itclo Biímc«'. U/0^. ,r.- . !
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EXTRATO DE RaTIHCACÂC DE DiSFENSA DF LICITAÇÃO N*? 001/2023-5EMAGA

clç '.iciiação, a favor do Sr.(a) Daisyelly de Sousa daRatifico o Ato de Declaração ce D'spen

Si iva, portador da Cédula de Identidade RG n- 0565273G2015'9 - SESP/MA e CPF n° 618.863.083-

57, residente e domiciliado na Av. Assembieia de Deus.. S/N, Centro, Buriticupu/MA, CEP: 65393-

000, referindo-se à Locação de imóvel para fir'S não residenciais, para abrigar as instalações e

, Agropecuária e Abastecimento,} Agricultura, Pfuncionamento da Secretaria Wunicipal

SECRETARIA MüNlCiPAL DE AGRICULTURA, PESCA, .AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO,

totalizando valor de P$ 24.000,00 ( vinre e quatro mi! rea's), tudo em conformidade com os

documentos que instruemi este Processo 1912001/2022-SEMAGA, Dispensa de Licitação

001/2023-SEMAGA, com fundamento ncs termos do Artigo 24, inciso X, da Lei Federal nT

8.666/93 e suas posteriores alterações, e ern conformidade com o Parecer da Assessoria do

Município, acostado aos autos, coororir-e e.vijtência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma

legal.

O

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.

eiüd irna

onecuária e AbastecimentoSecretário Muin/pai de^ .1, Pesca, /À.

Marcos Almeida Lima
Sscmário Municipal de Agricultura
Pesca. Pecuária e Abastecimento

Portaria 006/2021

3V.t-.')0í; - ( Pj: 0 ] .612.525/0001 -40lOvO. ( L-r.tro Biirii pi.-MA. (.'Pi= ii
●

Rua .\\cnkia Cai.tvio Brr.i
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Cédula de identidade RG n” 3227888 - SSP-PB e CPF n“

079.800.654-41, residente e domiciliado na A\'. Davi Alves

Silva. N" 100, Centro, BurilicupaMA, CEP; 65393 -000,
referindo-se à Locação de imóvel para fins não

residenciais, para abrigar as Instalações e Funcionamento

da Garagem da secretaria municipal de Obras e Urbanismo,
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

URB.AMSMO. totalizando valor de RS 45.000.00

( quarenta e cinco mil reais), tudo em conformidade com o.s

documentos que instruem este Processo N'' 19I200U2022 -

SEMOB. Dispensa de Licitação ÜOi/2023-SEMOB.

com fundamento nos termos do Artigo 24, inciso X, da Lei

f;ederal n°. 8.666.'93 e suas posteriores alterações, e em
conformidade com o Parecer da Assessoria do Município,

acostado aos autos, conforme e.xigência do art. 38, inciso

VI. do mesmo diploma legal.
Buriticupu^A. 05 de janeiro de 2023,

Josias da Silva Costa

Secretário M'jnicipal de Obras e Urbanismo

AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO, totalizando

valor de RS 33.000,00 ( trinta e trés mil reais), tudo em

conformidade com os documentos que instioiem este
Processo N'

Licitação K° 002.'2023-SEMAG.\. com fundamento nos

termos do Anigo 24, inciso X. da Lei Federal n°, 8.666/93
e sua.s posteriores alterações, e em conformidade com o

Parecer da Assessoria do Município, acostado aos autos,

conforme exigência do art. 38, inciso Ví. do mesmo
dioloma ieaal.

1912002/2022-SEMAGA, Dispensa de

Buriticupu/M.A.. 05 dc janeiro de 2023,
Marcos Almeida Lima

Secretário Municipal de Agricultura, Pesca. Agropecuária c
●Abastecimento

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO - DISPENSA - EXTRATO DE

RATIFICAÇÃO; EXTRATO DE RATIFICAÇÀO/2023

EXTRATO DE R.ATIFÍCAÇ.ÀO DE DISPENSA DE
I.ICIT.AÇÂO N° 002/2023-SF.MAPL.AN

Ratifico o Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a
favor da Sr.(a) Ivonetc da Silva Ponela. ponadora cia
Cédula de Identidade RG rf 024239542003 -0 SSP'MA e
CPF n° 488.308.013-72, residente e domiciliada na .Av.
Castelo Branco, 40, Centro, Buriticupu/M.A, referindo -se .á
Locação de imóvel não residencial, para abrigar as
instalações e funcionamento da UNIDADE \TV.A
PROCON/MA. secretaria MUNICÍPAI. DH
ADMINISTIUAÇÀO E PLANEJAMENTO, totalizando
valor de RS 24.000,00 ( vinte e quatro mil reais), ttido em
conformidade com os documentos que instruem este
Processo N'' 1912001/2022-SEM.APL.AN. Dispensa de
Licitação N° 002/2023-SEMAPLAN, com fundamento nos
termos do Anigo 24. inciso X. da Lei Federal ii®. 8.666/93
e suas posteriores alterações, e em confonnidade com o
Parecer da Assessoria do Município, acostado aos autos,
conforme exigência do an. 38, inciso VI. do mesmo
diploma legal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO - DISPENSA - EXTRATO DE

RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N“ 00T2023-SEMAGA

Ratifico 0 Ato de Declaiação de Dispensa de Licitação, a
favor do Sr.(a) Daisvelly de Sousa da Sih a, portador da
Cédula de identidade RG 0565273020L5 -9 - SHSP/MA
c CPF n® 618.863.083-57, residente e domiciliado na Av.
Assem.bieia de Deus, S/NÍ, Centro. BuriticupuAlA. CEP;
65393-000, referindo-se à Locação de imóvel para fins não
residenciais, para abrigar as instalações e funcionamento da
Secretaria Municipal de Agricultura. Pesca, Agropecuária e
Abastecimento. SECRETARL\ MUNICÍPAI.. DE
AGRICULTLTRA. PESCA. AGROPECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, totalizando valor de RS 24.000.00
{_ vinte e quatro mil reais), tudo em conformidade com os
documentos que instmem. este Processo N® 1912001,''2022 -
SEMAGA, Dispensa de Licitação N® 001/2023 -SEMAGA,
com fundamento nos termos do .Artigo 24. inciso X, da Lei
Federa! n®. 8.666/93 e suas posteriores alterações, e em
conformidade com o Parecer da Assessoria do Município,
acostado aos autos, conform.e exigência do art. 38, inciso
VL do mesmo diploma legai.

BuriticuptiJVÍA. 05 dc janeiro de 2023.
Marcos Almeida Lima

Secretário Municipal de Agricultura, Pesca, Agropecuária e
-Abastecimento

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.
Vandecleber Freitas Silva

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
URBANISMO - DISPENSA - EXTRATO DE

RATIFICAÇÃO; EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE R.ATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N® 002./2023-SHMOB

Ratifico o Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a
favor do Sr.(a) Raimundo Nonato Barbosa Junior, portador
da Cédula de Identidade RG n'' 168110320013-SSP/MA e
CPF n® 634.190.683-87, residente c domiciliado na Rua 3;
de julho, n" 312, CEP: 65393-000, Buricupu/M.'^.
referindo-se à Locação de imóvel não residencial, para
abrigar as instalações e funcionamento da Secretaria
Munciapal de Obras e Urbanismo, SECRETARIA
MUMCIP.AL DE OBR.AS E URBANÍS.MO, totalizando
vaior de RS 30.000,00( trinta mil reais), tudo em
confonnidade com os documentos que instruem este
Processo N‘
Licitação N® 002/2023-SEMOB. com fundamento nos
termos do Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93
e suas posteriores alterações, e em conformidade com o
Parecer da Assessoria do Município, acostado aos autos,
conforme exigência do an. 38, inciso VI, do mesmo

1912002/2022-SEMOB. Dispensa dc

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO - DISPENSA - EXTRATO DE

RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE RATlFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N® 002/2023-SEMAGA

Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a
favor do Sr.(a) Josívan Dantas de Freitas, ponador da
Cédula de identidade RG n® 3227888 - SSP-PB e CPF n®
079.800.654-4!. residente e domiciliado na Av. Davi .Alves
Silva, N® 100, Centro, Buriiicupu'MA. CEP: 65393 -000,
referindo-se à Locação de imóvel para fms não
residenciais, para abrigar as Instalações e Funcionamento
da Garagem da Secretaria Municipal de Agricultura. Pesca.
Agropecuária
MUNICIPAL DE AGRICULTURA. PESCA.

SECRETARIAAbastecimento,e

loao Carlos Teixeira ca Silva - CPF: ’*’.597.343-*' em 20/01/2023 03:37.04 ● IP com n': 10.0.0.180Assinado eletronicamente pi
Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariOoficial.php?id=i 0l7
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DEPTiDAO

CERTIFICO para os de\'icios fins qu^r se fizeram necessários que foi afixada a
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE Í. 1CITAÇÁO na Modaiidade Dispensa de Licitação
001/2023-SEMAGA, datado or- 05 oe iaiicirc de 2023 no Mural de Avisos desta
Prefeitura ne!e ficando pelo prezo niir;;no de CS Çjlto; uia? úteis.

ação de imóvel para fins não
residenciais, para abrigar as instalações c- funcionamento da Secretaria Municipal de
Agricultura, Pesca, Agropecuária e .Ãbasterimcnto, SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, PESCA, AGROPECUÁRIA £ AB.ASTEaMENTO.

●isa ae iicitacão lem oc^A referida disD. p

dcupp ● MA; 05 de janeiro dc 2023.

ly/
I

Ágf^opecüária e AbastecimentoSecretário d ^ricuíl

- ( NP.I: 01,6Í 2.525.'0(i01-40;n;:a. iíiyO Coriln) iJiiiriicur': ●v| \ X i-.i» h. \Rua eiiiü;;
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CONVOCAÇÃO PARA ASSJNATURA 00 CONTRATO

O Município de Buriticupu - MA, através da SBCRÍiTARlA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA,
AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO, convoca o Sr. Daisyeíly de Sousa da Silva, portador da
Cédula de Identidade RG 0S65273020ÍS-9 - SESP/MA  e CPF 618.863.083-57, residente e
domiciliado na Av. .Assambieia de Deus, 5/N, Centro, 5jriticupu/MA, CEP: 65393-000, para

assinatura do Contrate na de Dispensa de Licitação 001/2023-SEMAGA referente à Locação
de imóvel para fins nâc residenriais, para abrigar as instaiações e funcionamento da Secretaria
Municipal de Agricuitura. Pesca, Agropecuária e Abasreciinento, SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, PESCA, AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO.

Cumpre-nos informar que a desatenção Injustificada acarretará as sanções previstas
em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscreverno-nos com apreço.

Buriticupu - MA, 10 de janeiro dc 2023

^ricurtura, Pesca, Agropecuária e AbastecimentoSecjetário Muniqualdj

Marcos Almeida Lima
Secretário Municipal de Agricultura
Pesca. Pecuária e Abastecimento

Portaria 006/2021

Rua Avenida Casicio iVanco. IU99. Ceniro. [iiiriiiciifní-M,\. v. .■ . :5 .Ví3-()00 - OI .6l2.525 ()00l-40


